
R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 407
Senhores Deputados. —  A vossa comis

são de legislação civil e comercial, exami
nando o projecto de lei apresentado pelo 
Deputado Sr. Germano Martins, dá-lhe a 
sua aprovação. As atribuições que podem 
ser exercidas simultaneamente pelos no
tários e seus ajudantes, constantes dos 
n.os 2.° a 5.° do artigo 1.° da reforma do 
notariado são as de menor importância. Esta 
concessão representa uma vantagem para
o público que assim não é obrigado a es
perar que o notário termine um auto 
de aprovação de testamento ou uma escri
tu ra  para fazer um reconhecimento ou au
tenticar qualquer documento. Este projec
to não dispensa o notário de estar no seu 
cartório, o que seria um abuso, porque só 
êle pode praticar as mais importantes fun
ções notariais e fica sempre com as res* 
ponsabilidades dos actos praticados pelos 
seus ajudantes.

A comissão aproveita a discussão deste

projecto para preencher uma omissão que 
se encontra na reforma do notariado.

O notário não' pode intervir em actos 
notariais quando tiver com os interessados
o parentesco consignado no n.° 3.° do arti
go 36.° do regulamenlo de 14 de Setem
bro de 1900. Se há um único notário na 
sede da comarca e o interessado pelo seu 
estado dê saúde se não pode transportar a 
um notariado próximo está impossibilitado 
de fazer qualquer contrato, testamento ou 
assinar algum documento que precise in
tervenção do notário. Para evitar estes in
convenientes a comissão propõe o seguinte 
artigo novo:

Artigo . Quando na sede da comarca 
não houver outro notário a que se possa 
recorrer para o caso do n.° 3.° do artigo 
36.° do regulamento do notariado de 14 
de Setembro de 1900, os interessados po
derão chamar um outro notário dentro da 
área da comarca ou de comarca limítrofe.

Sala das sessões da comissão de legislação civil e comercial, em 20 de Abril de 1910.

Sérgio Tarouca.
Get mano M artins,
Abraão de Carvalho.
Abílio Marçal.
António Portugal.
António Maria Pereira Júnior, relator.

Projecto de lei n.° 247-B
Senhores Deputados.— O projecto de 

lei que tenho a honra de apresentar satis
faz uma necessidade há muito reclamada.

Permite que os ajudantes- dos notários 
pratiquem simultaneamente com estes cer
tos actos de menor importância, como se-
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jam  reconhecimentos, extracção de púbfi- 
cas^formas, etc.

E  sabido como a redacção dum acto de 
aprovação de testamento, a leitura duma 
escritura pública e muitos outros actos 
notariais, desviam a atenção do notário e 
não lhe permitem durante êsse tempo de
sempenhar outras funções que o regula
mento de 14 de Setembro de 1900 lhes 
atribui. Daqui resulta o inconveniente de 
obrigar os interessados a perdas de tem
po, que o presente projecto procura evi
tar.

Os actos de maior responsabilidade, co
mo são os do n.° 1.° e alguns do n.° 6.°, 
do artigo 1.°, do decreto de 14 de Setem-. 
bro de 1900, continuam a ser exclusiva
mente desempenhados pelos notários, nos

termos da legislação em vigor e quanto 
aos outros de menor importância, mais 
uma vez se frisa que a responsabilidade 
dos notários por qualquer falta é solidária 
com a dos ajudantes.

Parece*nos, por esta razão, digno da 
vossa aprovação o seguinte projecto de 
l e i : '

Artigo único. Os ajudantes dos notários 
poderão simultâneamente com estes exer
cer as atribuições designadas em os n.os
2.°, 3.°, 4.° e 5.° do artigo 1.° do decreto 
de 14  de Setembro de 1900.

§ único. Os notários serão sempre soli- 
dáriamente respoDsáveis pelos actos p ra
ticados pelos seus ajudantes.

Sala das sessões da Câmara dos Deputados, em 25 de Janeiro de 1916.

O Deputado, Germano Martins.
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